
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

Dispõe sôbre isenção da Contribuição 
de Melhoria, 

A Câmara r:Iunicil]al de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo lQ - J?icam isentos da Contribuição de Melhoria os 

proprietários de terrenos declarados de utilidg 

de pública para efeito de alargamento da nua 

Floriano Peixoto, q_ue fizerem doação gratuita ' 

à.os mesmos à rnunicipalidac1e e inc1epenc1entemente 
de q_ualq_uer outra condição. 

A1°tigo 2Q - Hevogam-se as disposições efü contrário,. ent1'àn

c1o esta lei em iirigor na c1ata c1e sua publicação. 

Prefeitura J:.Iunicipal de Santa Luzia, 2 c1e maio de 1970. 

Prefeito Municipal 
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